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Introducéo:

A rosécea € uma patologia vasomotora cutanea cronica frequente na populagdo adulta, caracterizada por eritema
das areas convexas centrais da face. Clinicamente esta dividida em 4 subtipos: eritemato-telangiectasico,
papulopustuloso, fimatoso e ocular, este dltimo com uma prevaléncia muito varidvel na populagao geral - 6-58%.
Constitui uma patologia rara em idade pediatrica, potencialmente grave e frequentemente subdiagnosticada pela
auséncia de critérios de diagnéstico e linhas de tratamento orientadoras bem definidos. Sdo escassos o0s casos de
rosécea ocular em criangas descritos na literatura.

Este estudo tem como objectivo descrever as manifestagfes cutdneas e oculares da rosacea na crianca e
adolescente, procurando definir critérios de diagndstico e abordagem terapéutica para a rosacea ocular em idade
pediatrica.

Material e métodos:

Estudo retrospetivo de 6 casos consecutivos de rosacea ocular em criangas seguidas no Hospital Pediatrico do
Centro Hospitalar e Universitario de Coimbra por um periodo médio de 29,45 meses. Foram incluidas criangas com
blefarite posterior, episclerite e hiperémia conjuntival. A avaliagdo e seguimento clinicos foram realizados através do
exame hiomicroscopico e fotografia do segmento anterior.

Resultados:

Seis criangas, 3 (50%) do género masculino e com idade média aquando suspeigéo clinica de rosacea ocular de 9
anos [2-15] foram seguidas durante um periodo médio de 29,45+24,57. Um atraso médio de diagnéstico de 4,42
meses foi verificado. Todos apresentavam histéria de hiperémia e irritacdo oculares associadas a blefarite posterior,
bilateral e assimétrica. O envolvimento cutdneo estava presente em 1 doente (16,67%). Fotofobia, nddulos
perilimbicos ou chalazios de repeticdo estavam presentes em 50% dos casos. Em 33,33% das criancas observou-
se disfuncao das glandulas de Meibomius ou telangiectasias. Ulcera de cérnea ou hordéolo surgiram em 16,67% (1)
das criangas. Quatro doentes realizaram tratamento antibiético oral com eritromicina € um com claritromicina (por
intolerancia a eritromicina) durante um periodo minimo de 3 meses, com melhoria da sintomatologia. Apenas 1
doente melhorou com higiene palpebral e antibiético topico.

Concluséo:

A rosécea ocular em idade pediatrica é rara e o0 seu diagnostico pode passar despercebido. A suspeita clinica deve
ser considerada se blefaroconjuntivite cronica, blefarite posterior e episclerite ou hiperémia conjuntiva presentes. O
tratamento com eritromicina ou claritromicina oral tem excelentes resultados e deve ser implementado
precocemente.



